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creto n9 99.225, de 26 de abril de 1990, ficam alterados na forma
do Anexo a este Decreto.

SE(311D1W,FIEIFIA, 15 CUL' 1990

S.A., a Companhia Brasileira de Infra-Estrutura Fasendéria, a Si-
derurgia Brasileira S.A., o Instituto Brasileiro do Café e a Fun-
dação Museu do Café;

Ornai corri impasssão Reduzida

Er—

cação.
	 Art. 29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi

e

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrãrio.

Brasilia,I3 de outubro de 1990; 1699 da Independíncia
1029 da República,

Iv - ao Ministério da Infra-Estrutura, a Companhia Siderúrgi-
ca de Mogi das Cruzes, a Empresa de Portos do Brasil S.A., a Com-
panhia Auxiliar de Empresas Elétricas Brasileiras, a Empresa Bra-
sileira de Transportes Urbanos, a Petrobrãs Comércio Internacional
S.A. e a Petrobrés Mineração S.A.;

,
5

5
FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral

Art. 40	 Este Decreto entra em vigor na data de sua 	 publica-Cão.

5
ANEXO AO, DECRETO N9 99.607/90

Brasília, 13 de	 outubro	 de 1990; 1690	 da	 Independência	 e1020 da República.
5 -	 QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSA9 E FERNANDO COLLOR

Zélia Aí. Cardoso do Mello
,FUNCOES DE CONF'IANCADA VICE-PRESIDÊNCIA DA REPUBLICA Ozires Silva
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•

DECRETO 99 99.609, DE 13 DE	 OUTUBRO	 DE 1990.

CODIGO	 09 CARGOSVICE4RESIDENC/A DA REPUBLICA 	 DAS 	 FUNCOES -
(10//102)

du
DAS

GABINETE. Transfere a sede da Comissão	 de
Chefe de Gabinete	 6
Subchefe Executivo -5

Valores Mobiliírios	 CM, para a Ci-
dade de Brasil-Ou Distrito Federal, e
clã outras providencias.

Subchefe Internacional	 4
' Subchefe nanico	 4
Subchefe para Estudos e

O Presidente da República, nousodas atri-
buiçÕes que lhe confere o art. 84, itens IV e VI, da Constituição,

Planejamento 	 4 DECRETA:
Assessor	 4	 4

5 Assessor	 3	 6
Adjunto	 2	 2
'Oficial de Gabi,ete

Art. IQ	 1 transferida para a Cidade de Brasil ia, Distrito Federal,
a sede da Comissão de Valores Mobiliírios - CVM, autarquia vinculada ao Minis-
ferio da Economia, Fazenda e Planejamento.

SECRETARIA PARTICULAR

Sedrefirio	 4
Assessor	 3
Oficial	 da Gabinete	 2

Art. 29	 Ao 'Superintendente da . CVM incumbirí a adoção de	 medidas
cabIveis para a remoçgo de pessoal, bem assim para a transferência dos	 mate-
riais, equipamentos e demais bens níveis, imprescindiveis ao funcionamento 	 da
autarquia, na fome da legislação especifica. 	 •

25
	 Art. 39	 1 fixado em 90 (noventa) dias o prazo para a conclusão das

providências de que trata o art. 29 deste Decreto.

'Decreto nO 99.60E, de , 13 de outubro . de 1990.

Cria Grupo de Trabalho com a finalidade
• de, cooidenar e estabelecee diretrizes

para. negociação de débitos de entida-
des da Administração Pública Federal e
clã. outras ProVidéncias.

0.PRES/DENTEMA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe coa-
'fera o, art. 84, iricisei VI, da Constituição,

e"C R-E'T A

Art. 10 . Eeriado Grupo da, Trabalho com a .finalidade da' àoor-danar . e eitabelecée diretrizei para a negociação de débitos dó entida-
de* da Administração POblica Federal, com a seguinte compoiição:

I - Secretério-Executivo do Ministérie daEconoMie, Fazenda eMenejamento;

/I - Secretério‘Executivo do Ministério da Infea-Estrutura;

III - Assessor Especial da Ministra da Economia, Fazenda e
Planejamento, per ela designado; e

•
Diretor do Departanento de• Macroestéatégiaa da Secreta-ria çae,Pdssanatos Bstratõgions da Presidência . da República..

Parégrafo único. A Coordenação do Grupo baberã n .o Secreta.-rrie,ExecutivO do , Ministerio, da Economia, 1Fazenda e.Planejamento.
Art.. 24”	 Grupo de Trabalho apresentará, ao final de cada

pea-godo de noventa dias, relatórió . dos resultados obtidos.

Art. SÓ OS incisos II e IV do art. 257 do Decreto no 99.244,,de 10 de Maio de 1990, passam avigOrar com a seguinte redação,

"Art. 257. 	

aki .Ministério da Economia., Fazenda e Planejamento, oBanca de Roraima .5A., Banco Raciona/ AO Crédito Cooperativo
„..	 ,

-Abre aos Orçamentos da Uniao, em
favor do Ministério da Infra-Eis-
tratara, crédito suplementar no
Valor de Cr$ 11.938.317.000,00,
parà reforço de dotações consigna-
das nos vigentes orCamentos.

O PRESIDENTE .DA REPÚBLICA, no use da atribuição que lhe con-
fere o art.. 84, inciso iV, da:CanstituiçAo, é da autorizaçad centida noart. 12, incise 1, da Lei mo 8,044, de 15 de junho de 1990,

-OBCREI A:

Art. I. Fica aberto ais Orçamentos da-uniAo (Lei a. 7-999,
de 31 de janeiro de 19901,, em faver do Ministério dá Infra-Batrutura,
crédito sufalemeatár no vaiar de Cr$ 11.938.317.000,00 (onze bilhões,

treit: aeà2lap=14141,11210:gzieir,ele:odr=neDre92eel-

Art. 29 Os recursos necessários ia execução. do disposto co
artigo anterior são.proVenientes do excesso de arrecadação das receitas
do tesouro Nacional, nos termos do parágrafo mico dá art. 14 da Lei no
0.044, de 15 de junho de 1990.

Art. 49	 Este Decreto entrarE eni vigor na data de sua publicação.

Art. 59	 Revogam-Se as disposiçães co contrírio.

República. Brasilia-DF,13 de outubro de 1990; 1699 da Independência e 1029 da

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello

Decreto n. 99.610 de 13 de' outubro	 de 1990.




